


 

1.6. A suspensão de exigibilidade de que trata o item 1.5 vigorará a partir da efetiva consolidação das 

contas nos sistemas de controle da transação.  

1.7. A formalização da Transação constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelo Requerente, da 

Dívida Transacionada. 

1.8. Fica desde já consignado que os cálculos da Dívida Transacionada são aproximados e que o valor 

exato será obtido na consolidação e eventuais diferenças serão absorvidas nas parcelas seguintes. 

1.9. Fica também consignado que o requerente se obriga a manter a regularidade fiscal durante todo o 

período de vigência da presente transação tributária, cumprindo pontualmente suas obrigações 

tributárias principais e acessórias. Incluindo-se o correto recolhimento de tributos, a apresentação 

de declarações e registros contábeis obrigatórios e cumprimento de todas as exigências legais que 

recaiam sobre sua atividade econômica. 

1.10. A Dívida Transacionada somente será extinta quando integralmente cumpridos os requisitos 

previstos nesta Transação. 

 

2. DO PLANO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA 

2.1 Considerando a perspectiva de resolução de litígios, serão concedidas as seguintes condições para o 

adimplemento da Dívida Transacionada: 

2.1.1 Pagamento de entrada de 5% da Dívida Transacionada no valor de R$ 2.857.022,69 e mais 84 

(oitenta e quatro) parcelas iguais e sucessivas de R$ 646.231,32 indicadas no Anexo II; 

2.1.2 O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada subsequente ao da consolidação até 

o mês anterior ao do pagamento e, em relação à última parcela, de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, nos termos do art. 5o, §3° da Lei n° 9.430/96. 

2.1.3 Não haverá a concessão de descontos para abatimento da Dívida Transacionada.  

 

3.  DOS PROCEDIMENTOS PARA OS PAGAMENTOS DA DÍVIDA TRANSACIONADA 

3.1 Os pagamentos da Dívida Transacionada serão efetuados até o último dia útil de cada mês, por meio 

de guias DARF, com o código de receita 6359, emitidas e calculadas pelas próprias Proponentes, sendo o 

primeiro pagamento no mês da assinatura do presente acordo de transação. 

3.2 Os valores a serem calculados para as emissões das guias DARF com o código de receita 6359 para 

pagamento da Dívida Transacionada - RFB deve levar em consideração as porcentagens previstas para as 

respectivas parcelas, conforme os itens 2.1.2, considerado os valores consolidados nas contas de 

transação da RFB, acrescidos da taxa SELIC. 

4.       DAS GARANTIAS 

4.1. Serão mantidas como garantias os valores já arrolados no processo 15746.720496/2023-90 (R$ 

19.811.354,77). 

4.2. Poderão ser arrolados outros bens e direitos do Requerente no curso do cumprimento do acordo de 

Transação Tributária, a fim de garantir o máximo da Dívida Transacionada. 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
ADYR.A7A2.BKTBW.CB5J no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index/90

Documento de 6 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização

Fl. 64VR  BR  DEVAT

Cópia Simples - Documento nato digital não assinado eletronicamente

Documento de 7 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP06.0126.10249.ST97. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 7 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP06.0126.10249.ST97. Consulte a página de autenticação no final deste documento.





 

6.2.7. Aderiu ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) e manterá a adesão durante todo o período em que 

a transação estiver vigente, mediante o consentimento expresso, nos termos do § 5o do art. 23 do Decreto 

n° 70.235, de 1972, para a implementação pela RFB de endereço eletrônico para envio de comunicações 

ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento; 

6.2.8. Declara que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 

tributária são verdadeiras e que não foram omitidas informações quanto à propriedade de bens, direitos 

e valores. 

6.2.9. Autoriza o acesso da Fazenda Nacional às suas declarações e escriturações fiscais. 

6.2.10. Manterá sua regularidade fiscal perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, definida como o 

cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias durante a vigência do acordo de transação. 

6.2.11. Não alienará, no curso da Transação, bens ou direitos próprios que possam inviabilizar ou reduzir 

significativamente a capacidade de pagamento dos compromissos assumidos neste termo, sem proceder 

à devida comunicação à Fazenda Nacional, que poderá ser realizada de forma unificada por ocasião do 

encerramento do respectivo exercício em que foram ocorridas, bem como demonstrar a ausência de 

prejuízo ao cumprimento das obrigações contraídas com a celebração da transação em caso de alienação 

ou de oneração de bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não circulante. 

 

7.      DA RESCISÃO 

7.1.    Implicará rescisão da Transação: 

7.1.1. A falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas. 

7.1.2. A falta de pagamento das duas últimas ou da última parcela da Transação. 

7.1.3. A constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de qualquer ato tendente ao 

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda 

que realizado anteriormente à sua celebração. 

7.1.4. A decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, das empresas do Requerente. 

7.1.5. A declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos 

dos arts. 80 e 81 da Lei n° 9.430/1996, das empresas do Requerente. 

7.1.6. O descumprimento ou cumprimento irregular de qualquer obrigação ou condição deste termo de 

transação, não sanado no prazo de 30 (trinta) dias da notificação. 

7.1.7. A constatação, pela Fazenda Nacional, de que foram inverídicas as declarações formalizadas na 

Transação ou prestadas no curso das negociações, inclusive com relação aos documentos contábeis e 

fiscais. 

7.1.8. A constatação, pela Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do 

Requerente como forma de fraudar o cumprimento da Transação. 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DE DÉBITOS TRANSACIONADOS 

 
Processo Administrativo Valor Nov./2025 

15746.720817/2022-75 R$ 57.140.453,89 

Total R$ 57.140.453,89 

 
 
 

ANEXO II 
PLANO DE PAGAMENTO 

Parcelas Demais Valor Correção monetária 

ENTRADA R$ 2.857.022,69 Taxa Selic 

83 R$ 646.231,32 Taxa Selic 

1 R$ 646.231,32 1% 

Total R$ 57.140.453,89 Taxa Selic acumulada + 1% 
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